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SUBSEÇÃO VI
Da Remuneração

Art. 66 - A remuneração mensal dos membros do Conselho Fiscal cor-
responderá a 15% (quinze por cento) do valor da remuneração mensal
do Diretor Presidente da Fundação de Previdência Complementar do
Estado do Rio de Janeiro
- RJPREV, condicionada à participação em, no mínimo, 1 (uma) reu-
nião mensal.

Parágrafo Único - Os suplentes serão remunerados em valor equiva-
lente ao pago ao conselheiro titular quando participarem com direito a
voto das reuniões do respectivo Conselho, na forma do regimento in-
terno, não implicando aumento de despesa.

SEÇÃO VI
Dos Recursos das Decisões Administrativas

Art. 67 - Das decisões da Diretoria Executiva da RJPREV cabe re-
curso ao Conselho Deliberativo.

§ 1º - O recurso poderá ser interposto por qualquer Diretor no prazo
de 30 (trinta) dias, contados da data da ciência da decisão recorrida.

§ 2º - O recurso será recebido apenas no efeito devolutivo, salvo se o
Presidente do Conselho Deliberativo der-lhe também efeito suspensivo,
hipótese em que devem estar presentes os pressupostos de urgência
e relevância da matéria, ou de risco irreparável e iminente para os le-
gítimos interesses da parte que se julgar prejudicada.

Art. 68 - Dos atos dos prepostos ou empregados da Fundação de Pre-
vidência Complementar do Estado do Rio de Janeiro - RJPREV cabe
recurso ao Diretor Competente, conforme prazos e ritos estabelecidos
no Regimento Interno da fundação.

SEÇÃO VII

Dos Requisitos e Vedações dos Membros do Conselho Delibera-
tivo, da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal

Art. 69 - Os membros do Conselho Deliberativo e Fiscal e da Diretoria
Executiva, no ato da posse, deverão atender aos seguintes requisitos
mínimos:

I - comprovada experiência no exercício de atividade nas áreas finan-
ceira, administrativa, contábil, jurídica, de fiscalização, atuarial ou de
auditoria;

II - não ter sofrido condenação criminal transitada em julgado;

III - não ter sofrido penalidade administrativa por infração da legislação
da seguridade social, inclusive da Previdência Complementar, ou como
servidor público;

IV - não guardar, entre si, simultaneamente, relação conjugal ou de-
corrente de união estável, de parentesco consanguíneo ou afim até o
2º (segundo) grau, inclusive;

V - contar com a qualificação técnica exigida pelo órgão regulador e
fiscalizador das entidades fechadas de previdência complementar, con-
forme legislação aplicável;

VI - formação de nível superior, para os membros da Diretoria Exe-
cutiva;

VII - ser, para a Diretoria Executiva, em sua maioria, participante ou
assistido de algum dos planos de benefícios administrado pela RJ-
PREV, tendo reunido, no mínimo, as contribuições mensais estabele-
cidas no regimento interno.

VIII - não ter exercido atividades político-partidárias nos últimos 2
(dois) anos antes da data de nomeação.

IX - não ter firmado contratos ou parcerias, como fornecedor, compra-
dor, demandante ou ofertante de bens e serviços de qualquer nature-
za, com a RJPREV ou com algum de seus patrocinadores, em período
inferior a 2 (dois) anos antes da data de nomeação.

§ 1º - Para fins do que trata o inciso IX, consideram-se atividades po-
lítico- partidárias aquelas em que o cidadão atue como participante de
estrutura organizacional e decisória de partido político.

§ 2º - O Diretor de Investimentos deverá comprovar efetiva experiência
profissional em áreas de atuação correlatas às atribuições do cargo, no
setor público ou privado, por, no mínimo, 3 (três) anos.

§ 3° - A manutenção da condição de participante ou assistido é re-
quisito indispensável para o exercício de mandato de membros dos ór-
gãos estatutários que possuem essa exigência.

Art. 70 - Aos membros da Diretoria Executiva é vedado:

I - exercer simultaneamente atividade nos Patrocinadores;

II - integrar concomitantemente o Conselho Deliberativo ou Fiscal da
RJPREV e, mesmo depois do término do seu mandato na Diretoria
Executiva, enquanto não tiver suas contas aprovadas pelo Conselho
Deliberativo; e

III - ao longo do exercício do mandato, prestar serviços a instituições
integrantes do sistema financeiro.

SEÇÃO VIII
Do Processo Administrativo Disciplinar e das Responsabilidades

Art. 71 - O processo administrativo disciplinar previsto neste Estatuto
destina-se à apuração de irregularidade no âmbito de atuação do Con-
selho Deliberativo, Diretoria Executiva e Conselho Fiscal e sua instau-
ração, instrução e julgamento seguirá a forma disciplinada pelo Código
de Ética da RJPREV, em conformidade com a legislação vigente.

Art. 72 - Os membros da Diretoria Executiva, do Conselho Deliberativo
e Fiscal não são pessoalmente responsáveis pelas obrigações da RJ-
PREV que tenham autorizado ou firmado em virtude de ato regular de
gestão ou fiscalização.

§ 1º - Respondem, porém, pelos danos ou prejuízos que tenham cau-
sado à Entidade, aos participantes e assistidos, ou a terceiros, quando,
mesmo no exercício de suas funções, tenham procedido com culpa ou
dolo, com violação da Lei, do Estatuto, do Regimento Interno, dos Re-
gulamentos ou do Código de Ética.

§ 2º - A responsabilidade de que trata o parágrafo anterior será im-
putada solidariamente, com e perante a entidade, pelos atos para os
quais tenham concorrido por ação ou omissão.

Art. 73 - Havendo fato determinante ou denúncia fundamentada de
prejuízos causados à RJPREV e/ou aos Patrocinadores, Participantes e
aos Assistidos, resultantes de conduta prevista nos §§ 1º e 2º do ar-
tigo anterior, a responsabilidade será apurada mediante processo ad-
ministrativo disciplinar instaurado pelo Conselho Deliberativo, que de-
signará a comissão para dar curso ao processo.

Art. 74 - A instauração de processo administrativo disciplinar ou de
processo judicial para apuração de irregularidades no âmbito de atua-
ção dos Conselhos Deliberativo e Fiscal poderá determinar o afasta-
mento do Conselheiro até a sua conclusão, sendo este substituído pelo
seu suplente.

§ 1º - As decisões de instauração de processo administrativo disci-
plinar, e de suspensão temporária do exercício de mandato caberão
ao Conselho Deliberativo, por maioria simples dos seus membros pre-
sentes à reunião, observados eventuais impedimentos no Regimento
Interno do Conselho Deliberativo.

§ 2º - O afastamento de que trata o “caput” deste artigo não implica
prorrogação ou permanência no cargo além da data inicialmente pre-
vista para o término do mandato.

Art. 75 - O Conselho Deliberativo baixará norma geral estabelecendo
o procedimento a ser adotado no processo para apuração de respon-
sabilidade, a qual deverá ser aprovada pela maioria simples de seus
membros.

CAPÍTULO VII
Das Alterações do Estatuto

Art. 76 - O processo de reforma do Estatuto será proposto pelo Con-
selho Deliberativo, pela Diretoria Executiva ou pelo Patrocinador, por
meio do Chefe do Executivo.

§ 1º - A alteração ao Estatuto deverá ser aprovada em decreto do
Governador do Estado e submetida à autoridade fiscalizadora nacio-
nal.

§ 2º - A vigência das reformas ou alterações introduzidas terá início
com a publicação do despacho autorizativo do órgão regulador federal
no Diário Oficial da União.

Art. 77 - As alterações deste Estatuto não poderão contrariar os ob-
jetivos da Fundação de Previdência Complementar do Estado do Rio
de Janeiro - RJPREV, salvo expressa e inequívoca determinação le-
gal.

CAPÍTULO VIII
Das Eleições

Art. 78 - As eleições para os membros representantes dos Participan-
tes e dos Assistidos nos Conselhos Deliberativo e Fiscal serão de-
terminadas por edital, a ser publicado com antecedência mínima de
50 (cinquenta) dias da data de início das eleições, sendo divulgadas
através dos instrumentos que se fizerem necessários para garantir a
publicidade e a transparência do processo eleitoral.

§ 1º - Os candidatos concorrentes às eleições deverão ser registrados
na RJPREV até 30 (trinta) dias antes do início da eleição.

§ 2º - Será instituída uma Comissão Eleitoral, formada por 2 (dois)
membros indicados pela Diretoria Executiva e 1 (um) pelos Participan-
tes e Assistidos, vedada a participação de conselheiros e dirigentes
da RJPREV para tratar da organização e realização das eleições.

§ 3º - O Diretor Presidente indicará o Presidente da Comissão Elei-
toral, que determinará as atribuições dos demais membros da Comis-
são.

§ 4º - A Comissão Eleitoral regulamentará todo o processo e desig-
nará uma Comissão de Apuração, e seu respectivo Presidente, a ser
instalada na sede da RJPREV e cada candidato poderá credenciar
junto à Comissão Eleitoral 2 (dois) fiscais para acompanhar o proces-
so.

§ 5º - Não havendo candidatos aos cargos designados aos Assistidos,
poderão a ele se candidatar Participantes.

§ 6º - A RJPREV contará com o apoio material e institucional do Pa-
trocinador Estado do Rio de Janeiro necessários à realização de suas
eleições, conforme estabelecido em edital.

§ 7º - O período para realização das eleições será de 2 (dois) dias
úteis consecutivos, definidos em edital.

§ 8º - A apuração dos votos se dará na mesma sede em que se deu
a eleição e será acompanhada por representantes dos Participantes e
dos Assistidos credenciados pelo Presidente da respectiva Comissão
de Apuração.

§ 9º - O resultado das eleições será levado ao conhecimento dos Par-
ticipantes, dos Assistidos e do Patrocinador através dos meios de di-
vulgação que melhor convenham à realidade da RJPREV.

§ 10 - O Conselho Deliberativo é a instância final para dirimir quais-
quer questões relativas às eleições de que trata este artigo.

CAPÍTULO IX
Das Disposições Gerais

Art. 79 - A extinção voluntária da Fundação de Previdência Comple-
mentar do Estado do Rio de Janeiro - RJPREV decorrerá de decisão
do Conselho Deliberativo, em sua maioria simples, condicionada, en-
tretanto, à prévia aprovação do Patrocinador, à publicação de decreto
do Governador do Estado, e à aprovação pelo órgão regulador e fis-
calizador das entidades fechadas de previdência complementar.

Art. 80 - O Conselho Deliberativo aprovará a instituição de código de
ética e conduta, que conterá, dentre outras, regras para prevenir con-
flito de interesses e para proibir operações dos dirigentes com partes
relacionadas e terá ampla divulgação, especialmente entre os Parti-
cipantes e Assistidos.

Art. 81 - A Fundação de Previdência Complementar do Estado do Rio
de Janeiro - RJPREV assegurará aos membros da Diretoria, Conselho
Deliberativo e Conselho Fiscal, por meio de seu departamento jurídico
ou de profissional contratado ou, ainda, mediante a contratação de se-
guro de responsabilidades, a defesa técnica em processos judiciais e
administrativos propostos durante ou após os respectivos mandatos,
por atos relacionados com o regular exercício de suas funções.

Art. 82 - O regime jurídico de pessoal da Fundação de Previdência
Complementar do Estado do Rio de Janeiro será o previsto na Con-
solidação das Leis do Trabalho - CLT.

Art. 83 - A RJPREV observará os princípios norteadores da adminis-
tração pública, em especial os da eficiência e da economicidade, bem
como adotará mecanismos de gestão operacional que maximizem a
utilização de recursos.

§ 1º - As despesas administrativas terão sua fonte de custeio definida
no Regulamento do Plano de Gestão Administrativa, observado o dis-
posto no “caput” do artigo 7º da Lei Complementar federal nº 108, de
29 de maio de 2001, e o orçamento anual da RJPREV.

§ 2º - O montante de recursos destinados à cobertura das despesas
administrativas será revisado ao final de cada ano para o atendimento
do disposto no “caput” deste artigo.

Art. 84 - A RJPREV será mantida integralmente por suas receitas,
oriundas das contribuições dos Participantes, Assistidos e Patrocina-
dores, dos resultados financeiros de suas aplicações e de doações e
legados de qualquer natureza.

§ 1º - A contribuição normal do Patrocinador para o plano de bene-
fícios previdenciários complementares em hipótese alguma, excederá
a contribuição individual dos participantes observado o limite imposto
no artigo 27 da Lei nº 6.243, de 21 de maio de 2012.

§ 2º - Cada entidade, órgão ou Poder do Patrocinador ou Municípios
do Estado do Rio de Janeiro será responsável pelo recolhimento de
suas contribuições e pelo repasse à RJPREV das contribuições des-
contadas dos seus Participantes, observado o disposto na Lei nº
6.243, de 21 de maio de 2012, neste Estatuto e no respectivo regu-
lamento do plano de benefícios previdenciários complementares.

CAPÍTULO X
Da Transparência

Art. 85 - O Estatuto Social, os Regimentos Internos, os Regulamentos
dos Planos de Benefícios, o Código de Ética e as Políticas da RJ-
PREV deverão ser amplamente divulgados, inclusive por meio da sua
disponibilização na página da RJPREV na internet.

§ 1º - As atas de deliberações dos órgãos estatutários previstos no
Art. 24, bem como os atos normativos internos, processos seletivos,
orçamento anual, despesas com pessoal, licitações e contratos, rela-
tórios de auditorias e demais atos de gestão serão disponibilizados na
página da RJPREV na internet.

§ 2º - Diante de situações excepcionais, nas quais se impõe o res-
guardo de sigilo de decisões ou referências veiculadas nos documen-
tos mencionados no § 1°, admitir-se-á que a publicidade seja feita
mediante extratos que deixem de veicular apenas e tão somente os
trechos postos sob sigilo.

CAPÍTULO XI
Das Disposições Transitórias

Art. 86 - Caso não haja Participantes ou Assistidos representantes
dos respectivos planos de benefícios, o Conselho Deliberativo desig-
nará provisoriamente, por período de até 24 (vinte e quatro) meses,
todos os membros que deverão compor o Comitê Gestor.

Art. 87 - Os membros dos órgãos estatutários de que trata o art. 69
que se encontrarem em exercício no momento da vigência das alte-
rações deste Estatuto, e não atenderem às novas exigências previs-
tas, poderão permanecer em seus cargos até o final dos respectivos
mandatos.

CAPÍTULO XII
Das Disposições Finais

Art. 88 - Os administradores da Fundação de Previdência Comple-
mentar do Estado do Rio de Janeiro - RJPREV, os procuradores com
poderes de gestão, os membros de conselhos estatutários, o interven-
tor e o liquidante responderão civilmente pelos danos ou prejuízos
que causarem, por ação ou omissão, à fundação.

Parágrafo Único - São também responsáveis, na forma do “caput”
deste artigo, os administradores dos Patrocinadores, os atuários, os
auditores independentes, os avaliadores de gestão e outros profissio-
nais que prestem serviços técnicos à RJPREV, diretamente ou por in-
termédio de pessoa jurídica contratada.

Art. 89 - A vigência deste Estatuto terá eficácia a partir da publicação
do despacho autorizativo do órgão regulador federal no Diário Oficial
da União.
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Atos do Governador

ATOS DO GOVERNADOR

DECRETOS DE 31 DE AGOSTO DE 2021

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais, e tendo em vista o que
consta no processo nº SEI-080007/007248/2021,

R E S O LV E :

1) CONSIDERAR EXTINTO, por motivo de substituição, o mandato
conferido a membros representantes do Conselho de Secretarias Mu-
nicipais de Saúde- COSEMS/RJ, no Conselho Curador da Fundação
Saúde do Estado do Rio de Janeiro, como se segue:

Representantes do Conselho de Secretarias Municipais de Saúde
- COSEMS/RJ:

Ti t u l a r : MAURO LÚCIO DA SILVA, designado pelo Decreto de 30 de
outubro de 2019, publicado no D.O. de 31.10.2019.

Suplente: ANTÔNIO JÚLIO DIAS JUNIOR, designado pelo Decreto
de 30 de outubro de 2019, publicado no D.O. de 31.10.2019.

2) ALTERAR A COMPOSIÇÃO do Conselho Curador da Fundação
Saúde do Estado do Rio de Janeiro, como se segue:

Representantes do Conselho de Secretarias Municipais de Saúde
- COSEMS/RJ:

Ti t u l a r : ANTÔNIO JÚLIO DIAS JUNIOR, em substituição e comple-
tando o mandato conferido a Mauro Lúcio Da Silva, designado pelo
Decreto de 30 de outubro de 2019, publicado no D.O. de
31.10.2019.

Suplente: MAURO LÚCIO DA SILVA, em substituição e completando
o mandato conferido a Antônio Júlio Dias Junior, designado pelo De-
creto de 30 de outubro de 2019, publicado no D.O. de 31.10.2019.
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ATOS DO GOVERNADOR

DECRETO DE 31 DE AGOSTO DE 2021

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais,

R E S O LV E :

EXONERAR, a pedido PRICILLA AZEVEDO BARLETTA, ID FUN-
CIONAL Nº 2394366-1, Tenente-Coronel, do cargo em comissão de
Secretário de Estado, símbolo SE, da Secretaria de Estado de As-
sistência à Vítima. Processo nº SEI-380001/000126/2021.

Rio de Janeiro, 31 de agosto de 2021

CLÁUDIO CASTRO
Governador

DECRETO DE 31 DE AGOSTO DE 2021

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais,

R E S O LV E :

DESIGNAR, nos termos do § 6º do art. 35, do Regulamento aprovado
pelo Decreto nº 2479, de 08/03/79, com a nova redação dada pelo
Decreto nº 25.299, de 19/05/99, a Assessora FABIANA PEREIRA RI-
BEIRO, ID FUNCIONAL N° 2375955-0, para, sem prejuízo de suas
atribuições, responder, interinamente, pelo expediente da Secretaria
de Estado de Assistência à Vítima. Processo nº SEI-
150001/010306/2021.

Rio de Janeiro, 31 de agosto de 2021

CLÁUDIO CASTRO
Governador
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